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PORTARIA Nº 295/PROAD/2017, DE 2 DE AGOSTO DE 2017.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, 
designado por meio da Portaria nº 1386/2016/GR, de 15 de junho de 2016, 

 R E S O L V E :

Art. 1º Delegar competência à direção do Departamento de Compras (DCOM) para:
I - assinar atas de registro de preços voltadas para aquisição de material de consumo e 

permanente;
II - autorizar processos de importação de mercadorias, observados os procedimentos 

necessários;
III - assinar notas de solicitação de empenho, como ordenador de despesas, na sua área 

de atuação; 
IV - indicar nomes de servidores técnico-administrativos, para fazerem parte de 

comissão julgadora de processo administrativo, na sua área de atuação; 
V - atuar como responsável pela análise de defesa prévia eventualmente enviada por 

licitante ou contratado em processo administrativo, na sua área de atuação, na forma do art. 3º 
da Portaria 1186/GR/97;

VI - encaminhar à Procuradoria Federal junto à UFSC, os processos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, para consulta jurídica. 

Art. 2º Delegar competência à direção do Departamento de Licitações (DPL) para:
I - designar pregoeiro e equipe de apoio para os processos licitatórios tipo eletrônicos - 

Pregão Eletrônico, Registro de Preços e Regime Diferenciado de Contratação Pública 
Eletrônico (RDC);

II - designar presidente de comissão e equipe de apoio para os processos licitatórios 
nas modalidades Concorrência, Convite, Leilão, Tomada de Preços e Regime Diferenciado de 
Contratação Pública (RDC);

III - indicar servidor técnico-administrativo lotado no DPL, para ser responsável pelos 
registros junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

IV - indicar nomes de servidores técnico-administrativos, para fazerem parte de 
comissão julgadora de processo administrativo, na sua área de atuação; 

V - atuar como responsável pela análise de defesa prévia eventualmente enviada por 
licitante ou contratado em processo administrativo, na sua área de atuação, na forma do art. 3º 
da Portaria 1186/GR/97.
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Art. 3º Delegar competência à direção do Departamento de Projetos, Contratos e 
Convênios (DPC) para:

I - assinar atas de registro de preços voltadas para compras de serviços, na sua área de 
atuação, exceto serviços/obras;

II - assinar notas de solicitação de empenho, como ordenador de despesas, na sua área 
de atuação;

III - indicar nomes de servidores técnico-administrativos para fazer parte de comissão 
de processo administrativo, na sua área de atuação; 

IV - indicar nomes de servidores técnico-administrativos, para fazerem parte de 
comissão julgadora de processo administrativo, na sua área de atuação; 

V - atuar como responsável pela análise de defesa prévia eventualmente enviada por 
licitante ou contratado em processo administrativo, na sua área de atuação, na forma do art. 3º 
da Portaria 1186/GR/97;

VI - designar por meio de portarias, os fiscais de contratos de concessão, termo de 
permissão e autorização de uso e contratos administrativos da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC);

VII - em caso de substituição, quando houver a troca por motivo justificado, indicar e 
designar os fiscais de contratos de concessão, termos de permissão e autorização de uso por 
terceiros de espaços físicos, localizados nas áreas da instituição e dos contratos 
administrativos da UFSC;

VIII - designar os coordenadores nacionais de convênios.
§ - excluem-se do disposto nos incisos III, VI e VII deste artigo, os processos 

relacionados às atividades do Hospital Universitário (HU).

Art. 4º Delegar competência à direção do Departamento de Gestão Patrimonial (DGP) 
para:

I - assinar termos de depósito de bens móveis do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal Docente (CAPES) e da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de 
Santa Catarina (FAPESC);

II - assinar processos de recebimento de doação para UFSC, principalmente os bens 
provenientes da Receita Federal;

III - assinar processos de doação da UFSC para outras entidades;
IV - assinar como primeiro depositário os processos de recebimento de bens do CNPq.
V - indicar nomes de servidores técnico-administrativos para comporem comissão 

para avaliação de bens referentes aos processos de doação de bens móveis.
Parágrafo único. Nos casos de cessão, as cláusulas contratuais deverão ser estipuladas 

pelas partes, com assessoria jurídica da Procuradoria Federal junto à UFSC.

Art. 5º Designar o Diretor do Departamento de Compras (DCOM), o Diretor do 
Departamento de Licitações (DPL) e o Diretor do Departamento de Projetos, Contratos e 
Convênios (DPC) como servidores processantes para os casos previstos no Art. 1º, da Portaria 
nº 1186/GR/97, em suas respectivas áreas de atuação.
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Parágrafo único. Faculta-se aos Diretores do Departamento de Compras (DCOM), o 
Diretor do Departamento de Licitações (DPL) e o Diretor do Departamento de Projetos, 
Contratos e Convênios (DPC) designar comissão para função exclusiva de julgamento.

Art. 6º Revogar a Portaria nº 290/PROAD/2017, de 31 de julho de 2017.

Art. 7º Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação no Boletim da 
Universidade Federal de Santa Catarina, convalidando, por seus termos, os atos relativos a ela 
e realizados a partir da data de 15 de junho de 2016.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
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